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Atualização da Definição de Casos - 2017
Sífilis Adquirida, Sífilis em Gestantes e Sífilis Congênita 

NOTA INFORMATIVA Nº 2-SEI/2017-.DIAHV/SVS/MS

• Altera os critérios de definição de casos para
notificação de sífilis adquirida, sífilis em gestantes e
sífilis congênita

• Alinhamento com as recomendações da Opas e OMS

Definições atualizadas

! Menos subnotificação



Sífilis 
adquirida



Sífilis adquirida – Definição de Caso 

Situação 1

 Indivíduo assintomático, com teste não treponêmico reagente com qualquer titulação E teste

treponêmico reagente E sem registro de tratamento prévio.

Situação 2

 Indivíduo sintomático para sífilis, com pelo menos um teste reagente (treponêmico ou não

treponêmico com qualquer titulação).

Sem registro 
de 

tratamento

Assinto-
mático

TNT 
reagente

TT 
reagente

Sinto-
mático

Teste
Reagente
(TT/TNT)

 Situação 1

 Situação 2



Ficha de 
Notificação/Conclusão 

Essa ficha não é específica para
a sífilis adquirida, mas é a ficha
utilizada nesse momento para a
notificação dos casos.



Sífilis em gestante, 
parturiente ou 

puérpera



Sífilis em gestante, parturiente ou puérpera - Definição 
de caso

Situação 1
 Mulher assintomática para sífilis que, durante o pré-natal, parto e/ou puerpério, apresente pelo menos

um teste reagente - treponemico OU não treponemico com qualquer titulação - E sem registro de
tratamento prévio.

Situação 2
 Mulher sintomática para sífilis que, durante o pré-natal, parto e/ou puerpério, apresente pelo menos

um teste reagente - treponemico OU não treponemico com qualquer titulação.

Situação 3
 Mulher que, durante o pré-natal, parto e/ou puerpério, apresente teste não treponemico reagente com

qualquer titulação E teste treponemico reagente, independentemente de sintomatologia da sífilis E sem
registro de tratamento prévio*.



 Situação 1

 Situação 2

 Situação 3
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Importante

 *Casos confirmados de “cicatriz sorológica” NÃO devem ser notificados.

 “Cicatriz sorológica” é definida como a persistência de resultados reagentes em testes
treponêmicos e/ou testes não treponêmicos após o tratamento anterior documentado,
adequado para a classificação clínica da sífilis, com queda previa da titulação em pelo
menos duas diluições e descartada a possibilidade de reinfecção no período analisado.

1. Registro de tratamento prévio adequado e documentado
E 

2. Investigação de novas exposições para descartar reinfecção



Ficha de Notificação

Sífilis em Gestante, 
Parturiente ou Puérpera 



Esclarecimentos na Vigilância da Sífilis em Gestantes   

 Todos os casos de mulheres diagnosticadas com sífilis durante o pré-natal, parto e puerpério devem
ser notificadas na ficha de sífilis em gestantes.

 Ressalta-se que, na ficha de notificação/investigação de sífilis em gestante, para o preenchimento dos
campos 37 a 40, referentes aos resultados dos exames, devem ser consideradas as informações do
pré-natal, parto e/ou puerpério.

Importante destacar:

 A notificação da gestante com sífilis deve ser realizada durante o pré-natal;

 O número do Sinan da notificação da gestante com sífilis, realizada durante o pré-natal, deve ser
registrado na caderneta da gestante, para evitar duplicidade de casos;

 Orientar a gestante para levar sua caderneta à maternidade, na admissão para o parto.



Sífilis 

Congênita



Sífilis congênita – Vigilância epidemiológica

Quem  
notificar?



Sífilis Congênita – Definição de Caso 

 Situação 1
Todo recém-nascido, natimorto ou aborto de mulher com sífilis não tratada ou tratada de
forma não adequada*.

Uso de penicilina benzatina

Início até 30 dias antes do parto

Tratamento completo e adequado ao estágio 
clínico da doença 

Intervalo entre as doses (7 dias)

**Para fins de definição de caso de sífilis congênita, não se considera o tratamento
da parceria sexual da mãe.



Sífilis Congênita – Definição de Caso 

 Situação 2*

Toda criança com menos de 13 anos de idade com pelo menos uma das seguintes situações:

 Manifestação clínica, alteração liquórica ou radiológica de sífilis congênita E teste não treponêmico reagente;

 Títulos de testes não treponêmicos do lactente maiores que os da mãe, em pelo menos 2 diluições de
amostras de sangue periférico, coletadas simultaneamente no momento do parto;

 Títulos de testes não treponêmicos ascendentes em pelo menos 2 diluições no seguimento da criança
exposta; (Seguimento da criança exposta: 1, 3, 6, 12 e 18 meses de idade)

 Títulos de testes não treponêmicos ainda reagentes após 6 meses de idade, exceto em situações de     
seguimento terapêutico;

 Testes treponêmicos reagentes após 18 meses de idade, sem diagnóstico prévio de sífilis congênita.

*Casos classificados pela Situação 2 - sempre afastar a possibilidade de sífilis adquirida em situação de
violência sexual.

Fonte: Guia de vigilância 2023



Sífilis Congênita – Definição de Caso 

 Situação 3

Evidência microbiológica* de infecção pelo Treponema pallidum em amostra de secreção
nasal ou lesão cutânea, biópsia ou necrópsia de criança, aborto ou natimorto.

* Detecção do Treponema pallidum por meio de exames diretos por microscopia (de campo
escuro ou com material corado).



Sífilis Congênita – Definição de Caso 

Ficha de 
Notificação

Sífilis Congênita



Sífilis Congênita 

 Quem notifica (vigilância passiva e ativa):

i) Maternidades (onde se realiza a triagem para sífilis na admissão para o parto ou a
curetagem);

ii) Ambulatórios pediátricos (onde se realiza a puericultura), principalmente para crianças que
nasceram de parto domiciliar ou não foram diagnosticadas na maternidade;

iii) Vigilância epidemiológica por meio de busca de casos de óbitos ou natimorto por sífilis no
Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) e casos de sífilis congênita no Sistema de
Autorização de Internação Hospitalar (AIH).

 Quando notificar – assim que for feito o diagnóstico de sífilis congênita – geralmente no
momento do parto, em qualquer momento durante o seguimento da criança exposta ou
diagnóstico de sífilis tardia.







Planilha de Acompanhamento e Encaminhamento da Gestante com Sífilis
Resolução – CIB N° 077, de 23 de abril de 2020.



Cartão de Seguimento da Criança com Sífilis Congênita ou Exposta à Sífilis,
Resolução – CIB N° 077, de 23 de abril de 2020.



Rotina de Duplicidades 





OBRIGADA! 
Área Técnica das IST/AIDS E HEPATITES 

VIRAIS 

HIV/AIDS - aidshiv.to2024@gmail.com
Sífilis - sífilis.ses.to@gmail.com

Hepatites Virais- hepatitesvirais.ses.to@gmail.com
Testes Rápidos - dst.assistencia@gmail.com

Insumos de prevenção - dst.prevencao063@gmail.com

(63) 3027-4454
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